
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.230, DE 26 DE MAIO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CRÈDITO ESPECIAL NO 

VALOR DE Cr$ 170.000.000,00 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OLMES PÉRTILE, Vice-Prefeito Municipal no exer 

cicio do cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - 2 o Poder Executivo autorizado 	a 

abrir um crédito especial no valor 

de Cr$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de cruzeiros) 	na 

seguinte Unidade Orçamentária, para contribuição ao CONSEPRO. 

06 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

06 - DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 

30 - SEGURANÇA PÚBLICA 

174 - POLICIAMENTO CIVIL 

2.078 - CONTRIBUIÇÃO AO CONSEPRO 

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

3.2.1.0 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

3.2.1.3 - CONTRIBUIÇÕES CORRENTES   Cr$ 170.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para a cobertura 

do crédito especial que trata o ar- 

tigo anterior, a arrecadaçaõ a maior efetiva do corrente exercício 

Art. 3Q - Esta Lei entrarã em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as dis 
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Secretaria Geral 

OLMES PÉRTILE 
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posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de maio de mil novecentos e 

noventa e tres. 
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